APOIO CULTURAL BDMG - 2006

EDITAL

O BDMG-Cultural comunica que estará aberto, no período de 9 a 31 de março de 2006, o prazo para inscrição de projetos a serem beneficiados pelo Programa Apoio Cultural para 2006.

1 –  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1   É facultado ao Empreendedor, Pessoa Jurídica ou Física, inscrever apenas um    

        projeto para receber apoio cultural do BDMG Cultural;

1.2   Para este fim denomina-se EMPREENDEDOR:
a) Bandas de música estabelecidas no Estado de Minas Gerais com atuação 

     devidamente comprovada;

b) Grupos folclóricos estabelecidos no Estado de Minas Gerais com atuação devidamente comprovada;

2 -  DA INSCRIÇÃO DOS PROJETOS:

Período de inscrição:   9 a  31 de março de 2006
Horário de inscrição:  9:00 às 12:00  e  14:00  às 18:00 horas
Local de inscrição: BDMG-Cultural – Rua da Bahia, 1.600 – Lourdes –  Belo Horizonte - MG                             

2.1   A inscrição de projetos será processada mediante protocolo do Formulário-

        Padrão (Modelo fornecido pelo BDMG-Cultural), juntamente com a 

        documentação exigida por este Edital.

2.2   A inscrição poderá também  ser feita pelo Correio, com A R.  Neste caso, o 

        endereço para envio do projeto deve ser completo:


A data da postagem não poderá ultrapassar o dia 20 de março de 2006.

2.3 O projeto, em via única, deverá ser inserido em um envelope opaco e lacrado, de forma indevassável, contendo externamente a área a que se refere: 

a) BANDAS MUSICAIS  

b) GRUPOS FOLCLÓRICOS

2.4 Após a inscrição do projeto e até que se encerre sua análise, não será permitido anexar novos documentos ou informes, salvo por solicitação expressa da Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC).

3     DA NATUREZA DOS PROJETOS                                                                                                                                          

3.1 Os projetos para BANDAS MUSICAIS só serão aceitos para consertos de instrumentos musicais e aquisição de uniformes, até o valor de  R$ 1.000,00 (hum mil reais);
3.2 Os projetos para GRUPOS FOLCLÓRICOS só serão aceitos para compra de material e figurino até o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais);
3.3 O prazo máximo para conclusão do projeto esgotar-se-á em 30 de novembro de 2006, não podendo ser prorrogado.

4     DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA A SER APRESENTADA

Os projetos deverão ser inscritos acompanhados da seguinte documentação:

4.1  PESSOA JURÍDICA
· Cópia do ato constitutivo da instituição, em vigor, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sua sede;

· Cópia da ata de eleição e posse da diretoria em exercício e do respectivo registro;

· Cópias da Carteira de Identidade e CPF do (s) representante (s) legal (is) da empresa;

· Cópia do cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ),   em vigor;

· Relatório sobre as atividades desenvolvidas;

· Comprovação de atuação na área cultural através de clippings, reportagens publicações e outros materiais impressos ou declarações do órgão municipal de cultura, atestando seu regular funcionamento.

4.2  PESSOA FÍSICA

· Cópia da Carteira de Identidade;

· Cópia do CPF;

· Currículo detalhado do Empreendedor;


· Comprovação de atuação na área cultural através de clippings, reportagens, publicações, cartas de recomendação e outros materiais impressos em que figure o nome do Empreendedor;

· 02 (dois) comprovantes de domicílio no Estado de Minas Gerais, em nome do Empreendedor, sendo 01 (um) comprovante datado há mais de um ano e 01 (um) comprovante com endereço e data atuais.

5     DO JULGAMENTO

5.1 Os projetos serão analisados por uma Comisão de Análise de Projetos Culturais 

          (CAPC) indicada pelo Diretor-Presidente do BDMG-Cultural e constituída de um 

           membro do BDMG-Cultural, um representante do BDMG e três membros da 

           sociedade civil, de notório conhecimento nas áreas a serem apoiadas.

5.1 Serão desclassificados, sem direito a recurso, os projetos inscritos de forma inadequada, por falta de documentação e/ou quaisquer outras incorreções que não atendam às exigências deste Edital;

5.2 Em nenhuma hipótese poderá haver troca do projeto;

5.3 A CAPC examinará os projetos no mês de abril de 2006, liberando os recursos para os projetos aprovados a partir do mês de junho de 2006;

5.4 A CAPC destinará os recursos de apoio cultural, levando em consideração o mérito dos projetos e o  limite de recursos disponíveis do BDMG-Cultural;

5.5 O BDMG-Cultural emitirá um Certificado de Aprovação (CA) que será enviado até o dia 25 de abril de 2006 às empresas, instituições e pessoas físicas que tiveram seus projetos aprovados.

6 –  DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 Não será permitido o ressarcimento de despesas realizadas antes da data de recebimento dos recursos de apoio cultural;

6.2 A CAPC poderá, a seu critério, estabelecer limite inferior ao valor do apoio cultural solicitado por empresas ou instituições ou pessoa física;

6.3 As decisões da CAPC são definitivas e irrecorríveis;

6.4 As empresas ou instituições que não comprovem a correta aplicação dos valores recebidos como apoio cultural, ficarão sujeitas ao pagamento do valor integral do apoio concedido, ficando excluídas da inscrição de projetos no programa de Apoio Cultural do BDMG-Cultural  pelos próximos três anos;

6.5 É obrigatório constar de todo material de divulgação e promoção das instituições beneficiadas pelo Apoio Cultural, a inserção do logotipo do BDMG Cultural e do Governo de Minas, de acordo com padrão definido pela CAPC;

6.6 A prestação de contas deverá ser feita de acordo com a Instrução Normativa nº 1, em até 30 (trinta) dias após o encerramento do projeto e assinada pelo seu responsável.

6.7 Os casos omissos relativos a este Edital serão decididos pela CAPC.

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO-PADRÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETO CULTURAL

1) Indicar o nome do projeto

2) Indicar o código:

001 – Bandas de Música

002 – Grupos de folclore

3) Indicar a área correspondente ao Código;

4) Razão Social;

5) Indicar endereço (rua, avenida, praça, etc.);

6) Indicar o Bairro;

7) Indicar a cidade;

8) Indicar o Estado;

9) Indicar o CEP;

10) Indicar o CNPJ da Instituição ou Empresa;

11) Indicar o telefone de contato;

12) Fax (se houver);

13) E-mail (se houver);

14 a 16) Assinalar o tipo de Instituição ou Empresa;

17) Indicar o nome do responsável;

18 ) Indicar o cargo ocupado;

19) Registrar o número da Carteira de Identidade;

20) Indicar o Órgão Expedidor;

21) Indicar o telefone do responsável;

22) Nome (Pessoa Física);

23) Indicar endereço (Rua, Avenida, Praça, etc.);

24) Indicar o Bairro;

25) Indicar a cidade;

26) Indicar o Estado;

27) Indicar o CEP;

28) Registrar o CPF;

29) Indicar o telefone de contato;

30) Fax (se houver);

31) E-mail (se houver);

32) Detalhar a solicitação e informar os objetivos do projeto;

33) Indicar o valor solicitado.

FORMULÁRIO-PADRÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
PROJETO CULTURAL

	PROTOCOLO Nº

	

	

	

	Uso Exclusivo da CAPC


DADOS DO PROJETO

	1) Nome do projeto:

	

	

	ÁREA DE ATUAÇÃO PRINCIPAL DO PROJETO

	2) Código nº:
	3) Área:

	
	


DADOS DO EMPREENDEDOR

PESSOA JURÍDICA

	4) Razão Social: 



	5) Endereço: (Logradouro / número / complemento):                      6) Bairro:



	7) Cidade:                                              8) U F:                                 9) CEP:

 

	10) CNPJ:                                                11) Telefone:



	12) Fax:                                                    13) E-mail:



	14) Direito Público:   (                            15) Direito Privado sem fins lucrativos:  (


	16) Direito Privado com fins lucrativos:  (


	17) Nome do Dirigente:                                   18) Cargo / função:



	19) C I do Dirigente:                  20) Órgão Expedidor:                         21) Telefone: 




PESSOA  FÍSICA

	22) Nome: 



	23) Endereço: (Logradouro / número / complemento):                      24) Bairro:



	25) Cidade:                                              26) U F:                                 27) CEP:

 

	28) CPF:                                                  29) Telefone:



	30) Fax:                                                   31) E-mail:



	  Nome do Projeto: 




	32) DESCRIÇÃO DO PROJETO

	Apresentação e Objetivos:

	


	33) Valor Pleiteado:  R$




	

	
	

	
	

	
	

	
	


_______________________________

_______________________

   Local e Data




Assinatura do Responsável

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2005

MANUAL PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PROJETOS CULTURAIS

IDENTIFICAÇÃO:

1 – Projeto: Indicar o número do projeto protocolado no BDMG Cultural;

2 – CA: Indicar o número do Certificação de Aprovação (CA) emitido pela Comissão de Análise de Projetos Culturais (CAPC);

3 – Indicar o nome do projeto;

4 – Indicar a área em que se enquadra o projeto:


001 – Bandas de música;


002 – Grupos Folclóricos;

PESSOA JURÍDICA:

Nos campos 5 a 12, indicar informações sobre a entidade ou empresa que propôs o projeto.

Nos campos 13 a 17, informar os dados pessoais do dirigente responsável pela Empresa ou entidade que propôs o projeto.

Nos campos 18, 19 e 20, assinalar em qual delas se enquadra a entidade ou empresa que propôs o projeto.

PESSOA FÍSICA:

Nos campos 21  a  28  indicar informações sobre a pessoa física responsável pelo projeto. 

RECURSOS DE APOIO CULTURAL:

29 – Registrar o valor recebido como Apoio Cultural.

30 – Registrar o total dos recursos aplicados no projeto.

RELAÇÕES DE PAGAMENTOS:

31 – Numeração seqüencial.

32 – Registrar a razão social ou nome do credor constante da Nota Fiscal ou Recibo (no caso de Pessoa Física).

33 – Indicar o número de inscrição do credor no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Física (CPF).

34 – Indicar o número do cheque.

35 – Indicar a data da emissão do cheque.

36 – Indicar o número do Recibo ou da Nota Fiscal (Ex.: NF: 23458).

37 – Indicar a data do Recibo ou Nota Fiscal.

38 -  Registrar o valor pago ao Credor.

39 – Registrar a soma dos valores pagos.

40 – Indicar local e data da entrega da prestação de contas.

41 – Assinatura do responsável pelo projeto.

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES

42 – Relatório das atividades executadas.

43 – Local / Data: Indicar local e data da entrega da prestação de contas.

44 – Assinatura do responsável pelo projeto.





BDMG-CULTURAL / APOIO CULTURAL


Rua da Bahia, 1600 – Térreo


Bairro Lourdes


CEP: 30160-907 – BELO HORIZONTE / M G





	


OS FORMULÁRIOS DEVEM SER  ENCAMINHADOS AO BDMG-CULTURAL COM OS COMPROVANTES (NOTAS FISCAIS E/OU RECIBOS) DOS PAGAMENTOS EFETUADOS.
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